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2570573- C3/ 2019-00723/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

  

  

  

Processo: 01577941520188060001 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EXPEDITO BANDEIRA DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

 INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

Cabe esclarecer que a referida verba indenitária foi devidamente quitada em sede administrativa, qual seja a 
monta de R$ 13.872,66 (treze mil oitocentos e setenta e dois reais e sessenta e seis centavos). 

Equivoca-se a parte Autoral quando tenta fazer crer que faz jus ao recebimento a nova indenização em grau 
total, sem atentar-se que já recebeu conforme a Lei 11.945/2009 em que nos casos de invalidez permanente 
TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber valor acima 
deste. 

Informa-se ainda, que foram localizados sinistros administrativos regulados sob o números 3150160550, 
3150706922 e 3180079135, na qual a Seguradora efetuou o pagamento total da quantia de R$ 13.872,66, em 
decorrência das avaliações médicas realizadas. 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 
tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT . 

Desta forma, destaque-se que, o valor efetivamente pago à parte Autora foi realizado em total apreço à Lei, não 
existindo, portanto, motivos para que a Ré seja compelida ao pagamento de complementação de indenização. 

DO MÉRITO 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo administrativo foi autuado sob o nº. 3180079135, em virtude de acidente automobilístico em 
questão, ocorrido em 26/12/2017. 

No presente processo, o autor recebeu R$ 4.725,00, pela lesão sofrida no punho direito que foi enquadrada 
sobre todo o membro superior. 

 

 Em análise aos demais processos administrativos localizados em nome do autor, importante informar o de n° 
3150706922, aberto em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 06/01/2015. Frisa-se que a parte 
autora recebeu a título do Seguro Obrigatório DPVAT no processo administrativo acima a importância de R$ 
2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) da ação supracitada em decorrência 
de PUNHO DIREITO, 75%, e R$ 1.687,50 pela lesão de 50% no joelho direito. 
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Deve-se ressaltar também que a parte autora recebeu judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo processo 

tramitou na 24ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA, sendo autuado sob o nº. 0154695-42.2015.8.06.00010154695-

42.2015.8.06.0001, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 27/03/2014. Nos autos da ação 

supracitada a Ré foi condenada ao pagamento de indenização em decorrência da lesão apresentada pelo autor 

no PUNHO DIREITO, 50%, eis que havia pago administrativamente apenas pela lesão no ombro.  

 

 

Deste modo, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica das que já foram indenizadas 
anteriormente.  

Ora Exa., resta evidente que o autor já recebeu mais que a totalidade de 100% da lesão no PUNHO DIREITO! 

Assim, não há como corroborar que a alegada invalidez apresentada no punho direito no sinistro ocorrido em 
2017 não foi decorrente dos sinistros anteriores, ocorridos em 27/03/2014 e 06/01/2015, portanto, não 
havendo nexo de causalidade entre o último acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Do mesmo modo, observa-se que o ilustre perito graduou a lesão no punho direito integrando na totalidade do 
membro superior direito, sem considerar que o autor já havia recebido também administrativamente, através 
do sinistro administrativo 3150160550 - acidente em 27/03/2014 - R$ 1.687,50, por lesão no OMBRO DIREITO.  
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Deste modo, há de se observar que o MEMBRO SUPERIOR DIREITO já encontrava-se acometido de lesão 
anterior ao acidente em questão. Não podendo ser desconsiderado que o membro já possuía grau de 
invalidez anterior ao narrado acidente. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 14 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 
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